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Pregão Eletrônico n° 187/2019 - SME 
Processo nº P095241/2019 

Número Banco do Brasil: 794170 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), por intermédio do pregoeiro e dos 
membros da equipe de apoio designados pelo ato 523/2017 - SECOG, ato 082/2019 - 
SECOGE, atos 468/2019, 296/2019, 297/2019 e 469/20109 - GABPREF, torna público que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma Eletrônica. 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.  

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA 

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 
Municipal nº 2.026 de 02 de maio de 2018; Decreto Municipal nº 1.886 de 07 de junho de 
2017; Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018; e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993, com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos. 

4. OBJETO: Aquisição de brinquedos de playground, brinquedos lúdicos e cama infantil, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação, conforme as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.  

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.gov.br, campo: 
LICITACÕES; ou no portal do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br.  

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br, pelo pregoeiro(a) Evandro de Sales Souza. 

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/11/2019, ÀS 08:00 h  

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/12/2019/2019, ÀS 08:00 h  

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/12/2019, ÀS 09:30 h  

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
será observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.  

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

7.1. A entrega da documentação poderá ocorrer nos seguintes endereços: 

7.1.1 Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 1º 
Andar, Centro, Município de Sobral/CE, CEP: 62.011-065 (setor de protocolo da PMS), ou; 

7.1.2 Escritório da Prefeitura Municipal de Sobral em Fortaleza, na Rua Dr. Gilberto Studart, 
nº 55, Torre Sul, 4º Andar, Sala 413, Cocó, Município de Fortaleza/CE, CEP: 60192-105. 

7.2. Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nome do 
órgão. 

7.3. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sobral: das 8h às 12h e das 13h 
às 16h 

 

http://www.sobral.ce.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da SME, com 
as seguintes dotações orçamentárias:  

06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.111.0000.00  
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.124.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.111.0000.00  
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.124.0000.00  
06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.113.0000.00 
06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.115.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.120.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.124.0000.00  
06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.111.0000.00  
06.03.12.365.0006.2.100.3.3.90.30.00.1.113.0000.00 
06.03.12.365.0006.2.100.3.3.90.30.00.1.115.0000.00  

9. DA PARTICIPAÇÃO  

9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja 
natureza seja compatível com o objeto licitado. 

9.1.1 Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema do Banco do Brasil S.A. 

9.1.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2 
deste edital. 

9.2 Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 15 e 16 são exclusivos as microempresas, empresas 
de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do 
art.48 da lei complementar Nº123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 
147/2014, art. 49 da lei municipal Nº 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal 1886/2017.   

9.3 Os itens 11 e 14 são reservados as microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso III do art.48 da lei 
complementar Nº123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art. 52 
da Lei municipal Nº 1467/2015 e art. 39 do Decreto Municipal 1886/2017. 

9.3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
preço do primeiro colocado. 

9.3.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

9.4 Os itens 10 e 13 serão de ampla disputa. Será garantida aos licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos 
previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas 
pela lei complementar 147/2014. 

9.5.Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram 
em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
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123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão declarar no 
Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei.   

9.6.  A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.7. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

9.7.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

9.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.  

9.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.  

9.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

9.7.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 

9.7.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.  

9.7.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

9.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.7.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade 
compatível com o objeto do certame. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

10.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura 
das mesmas, consignando o preço global dos itens incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, de acordo com o especificado neste edital. 

10.1.1. O campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério do licitante. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o 
término do prazo para recebimento. 

10.3. É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada 
e registrada no sistema.  

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários e globais. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e 
somente estas participarão da etapa de lances. 

12. DA ETAPA DE LANCES  

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances. 

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do item.  

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro 
licitante. 
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12.2.2.  Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro 
nem aos demais participantes. 

12.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos 
participantes, através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da 
sessão.  

12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico, 
que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico. 

12.6. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de 
empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo pregoeiro, 
na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, 
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 

12.6.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em 
situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação 
de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa 
do lote. 

12.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.  

13. DO LICITANTE ARREMATANTE 

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de 
obter melhor preço. 

13.2. A partir de sua convocação, o arrematante deverá: 

13.2.1. Encaminhar no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da convocação do 
pregoeiro(a) no sistema de mensagem do Banco do Brasil, para o e-mail 
evadrosouza@sobral.ce.gov.br, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance e a documentação de habilitação, sob pena de desclassificação. 

13.2.1.1. Os documentos referidos no item anterior (proposta de preços readequada e 
documentos de habilitação) deverão ser, antes de digitalizados e encaminhados ao e-mail do 
pregoeiro(a), registrados e autenticados a teor do que tratam as disposições contidas neste 
instrumento, em conformidade com o item 22.8 deste Edital. 

13.2.2. Será recebida a documentação PREFERENCIALMENTE em CÓPIA 
AUTENTICADA DIGITAL desde que assinado por autoridade certificadora devidamente 
licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRA-ESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), 

nos termos da Medida Provisória Nº 2.200-2/01, ocasião em que a documentação 

poderá ser enviada somente por e-mail com ulterior confirmação da autenticidade pelo 
pregoeiro(a). 

mailto:evadrosouza@sobral.ce.gov.br
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13.2.4. O licitante que efetuar pessoalmente a entrega física da proposta readequada 
juntamente com os documentos de habilitação e, quando for o caso, os seus anexos, no prazo 
de até 2 (dois) dias úteis da convocação do pregoeiro(a) via sistema do Banco do Brasil, fica 
dispensado de enviá-los por e-mail. 

13.2.4.1. A entrega presencial referida no item anterior será formalizada por meio de registro 
no Sistema de Protocolo Único – SPU e poderá ocorrer nos seguintes endereços: 

a) Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 1º 
Andar, Centro, Município de Sobral/CE, CEP: 62.011-065 (setor de protocolo da PMS), 
de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 16h; ou 

b) Escritório da Prefeitura Municipal de Sobral em Fortaleza, na Rua Dr. Gilberto Studart, nº 
55, Torre Sul, 4º Andar, Sala 413, Cocó, Município de Fortaleza/CE, CEP: 60192-105, de 
segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 16h. 

13.3. Depois de adjudicado o objeto licitado, o vencedor terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis 
para encaminhar à Central de Licitações as vias originais da documentação encaminhada 
conforme disposição do item 13.2.1., o que poderá ser feito nos endereços especificados nas 
alíneas do item 13.2.4.1. 

13.3.1. Caso opte o licitante vencedor por encaminhar as vias originais dos documentos 
referidos no item 13.2.1. por Correios, deverá comprovar, no mesmo prazo de até 2 (dois) dias 
úteis, a contar da respectiva adjudicação, a postagem por meio de instrumento capaz de 
identificar a hora e data de envio ou permitir seu rastreamento via internet, para o e-mail 
evadrosouza@sobral.ce.gov.br. 

13.4. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação do 
licitante, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 

14. DA PROPOSTA COMERCIAL 

14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma original, com os preços 
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir 
assinada obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações dos serviços, quantitativos e 
demais informações relativas ao serviço ofertado. 

14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 

14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições previstas na cláusula “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” deste Edital. 

14.4. Deverá ser anexada à proposta de preços o CERTIFICADO DE REGISTRO DOS 
PRODUTOS NO INMETRO, quando couber. Caso a validade esteja vencida, apresentar 
também o pedido de revalidação acompanhado do registro vencido, de acordo com a 
legislação vigente. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURÍDICA 

15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL; 

15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas 
alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de 
SOCIEDADES COMERCIAIS. 

15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas 
alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de 

mailto:evadrosouza@sobral.ce.gov.br
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documentos de eleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR 
AÇÕES. 

15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício quando 
se tratar de SOCIEDADES CIVIS. 

15.1.5.  Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS 
OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS. 

15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

15.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

15.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS; 

15.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

15.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado. 

15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no 
item anterior. 

15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza 
os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou 
instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam 
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação 

da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3º da lei 8.666/93, em aplicação 

subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2026/2018. 

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial 
expedida no domicílio da pessoa física ressalvando o disposto nos subitens abaixo:  

15.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos 
termos do art. 58 da Lei n°. 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso 
da licitante em recuperação extrajudicial; nos termos do art. 164, § 5º da Lei n°. 11.101/2005. 

15.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico 
financeira.  

15.4.1.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão 
exigida no subitem 15.4.1. acima.  
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15.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

15.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999, conforme 
Anexo III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.  

15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:  

15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para 
matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 

15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 

15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será 
considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 

15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente 
o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre sua validade.  Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à 
habilitação fiscal e econômico-financeira. 

15.6.5. Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada, inclusive se 
utilizando da possibilidade inserida no texto da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

15.6.6. Será recebida a documentação PREFERENCIALMENTE em CÓPIA AUTENTICADA 
DIGITAL desde que assinado por autoridade certificadora devidamente licenciada pelo ICP-
BRASIL (INFRA-ESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida 

Provisória Nº 2.200-2/01, ocasião em que a documentação poderá ser enviada somente por 

e-mail com ulterior confirmação da autenticidade pelo pregoeiro. 

15.6.7. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade. 

15.7.  OUTRAS DISPOSIÇÕES 

15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 

15.7.2.  A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por ITEM, 
observadas todas as condições definidas neste Edital. 

16.1.1. O pregoeiro deverá negociar exclusivamente os itens propostos acima do estimado, 
não podendo o arrematante desistir dos valores já fixados em proposta dentro do estimado. 

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 



 

 
 

PE Nº 187/2019 - SME        Página 8 de 29 
Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060  Contato:(88) 3677-1100 
 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 
44, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será 
convocado na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado no ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito 
de preferência. 

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais: 

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente 
inexequíveis. 

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.  

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, endereçados a evadrosouza@sobral.ce.gov.br, 
informando o número deste pregão no sistema Banco do Brasil e o Órgão interessado.   

17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, 
através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio www.sobral.ce.gov.br, no campo 
“Serviços/Licitações”.  

17.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 1º Andar, 
Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065 ou no e-mail evadrosouza@sobral.ce.gov.br,  
até as 16:00 h, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o nº do pregão e o pregoeiro 
responsável. 

17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá 
constar o endereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.   

17.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e à autoridade competente, decidir 
sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.  

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o 
vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões 
por escrito, devidamente protocolizadas no endereço constante no subitem 7.1. deste Edital. 
Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual 
prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos.  

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 

18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital importará na decadência 
do direito de recurso. 

mailto:evadrosouza@sobral.ce.gov.br
mailto:evadrosouza@sobral.ce.gov.br
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18.4. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes 
no endereço eletrônico constante no subitem 5.1. deste Edital. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

19.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado 
nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá multa de 3% (três por cento) 
sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento 
de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 
sentido contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação; 

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

20.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas no item 20.1. 

20.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), 
o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. 
Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 

20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei. 

21. DA CONTRATAÇÃO 

21.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. 
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21.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período 
da contratação. 

21.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 

21.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 

aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte deste edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente 
na proposta e na documentação de habilitação. 

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que 
se trate de originais. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE. 

22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 

22.8. O pregoeiro e a equipe de apoio poderão autenticar cópias de documentos exigidos 
neste Edital de acordo com o permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

22.8.1. Caso a apresentação da documentação se dê por cópia autenticada, a preferência 
será por autenticação eletrônica. 

22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

22.10. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas. 

22.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

22.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 

22.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Sobral-CE. 
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22.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem 
15.6.5. deste edital. 

23. DOS ANEXOS  

23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – CARTA PROPOSTA 

ANEXO III – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

Sobral - CE, ___de___________ de 20___. 

 

CIENTE:  

______________________________________ 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS 

Secretário Municipal da Educação 

 

_____________________________________ 

EVANDRO DE SALES SOUZA 

Pregoeiro 

 

Assessorado por: 

______________________________________ 
DAYANNA KARLA COELHO XIMENES 

Coordenadora Jurídica da SME 
OAB/CE n° 26.147 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Célula de Logística da SME.  

2. OBJETO: Aquisição de brinquedos de playground, brinquedos lúdicos e cama infantil, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento PARCELADO.  

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. O material a ser licitado é de extrema necessidade para os alunos da Rede Pública 

Municipal de Ensino, haja vista que estes auxiliam o processo de desenvolvimento integral da 

criança, pois promove a inteligência coletiva, a inclusão, estimula a concentração, gera 

autoconfiança e facilita a memorização. As brincadeiras incentivam a imaginação e a fantasia, 

além de explorar sentimentos, reações e experiências. Brincar e estudar, portanto, são 

atividades aliadas e que se complementam. Ademais, tais brinquedos equiparão as novas 

unidades de ensino que serão inauguradas por esta municipalidade, bem como 

complementarão o estoque das escolas já existentes.  

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

ITEM DESCRIÇÃO UND.  QTD. 

1. 

Escorregador com Balanço - Confeccionado em polietileno 
rotomoldado, atóxico com aditivações anti-UV e antiestático e 
pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. 
Brinquedo colorido contendo escada com corrimão incorporado 
e laterais altas em seu topo fixadas a uma rampa continua 
através de uma barra central, cadeira de balanço - com encosto 
e trava de segurança - e aro de basquete. Textura 
antiderrapante nos degraus e início da rampa para maior 
segurança das crianças. As laterais em formato de elefante 
além de contribuir para o aspecto lúdico do brinquedo, 
proporcionam maior estabilidade ao brinquedo. Produto com 
acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 
183cm x altura 116cm x comprimento 170cm.  

 
 
 
 
 
UND. 

        20 

2. 

Casinha de Boneca - Confeccionado em polietileno 
rotomoldado, atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático e 
pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. 
Contendo porta vai e vem, janela de correr, janela colonial, 
tábua de passar com ferro e soleira, telefone e pia e fogão. 
Paredes reforçadas para maior estabilidade, com textura em 
ambas as faces: no interior que imitam mobília de sala e pelo 
lado externo lembra uma construção real. Produto com 
acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 
130cm x altura 143cm x comprimento 159cm. 

 
 
 

 
 
UND. 

 
20 
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3. 

Balanço Duplo com Escorregador - Confeccionado em 
polietileno rotomoldado, atóxico com aditivações anti-UV e 
antiestático e pigmentação a quente assegurando a qualidade 
da coloração. Brinquedo colorido contendo escada com 
corrimão incorporado e laterais altas em seu topo fixadas a uma 
rampa continua através de uma barra central, duas cadeira de 
balanço - com encosto e trava de segurança. Textura 
antiderrapante nos degraus e inicio da rampa para maior 
segurança das crianças. As laterais em formato de elefante 
além de contribuir para o aspecto lúdico do brinquedo. 
proporcionam maior estabilidade ao brinquedo. Produto com 
acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 
242cm x altura 118cm x comprimento 173cm. 

 
 
 
 
 
 

UND. 20 

4. 

Escorregador Duplo com Balanço -  Confeccionado em 
polietileno rotomoldado, atóxico com aditivações anti-UV e 
antiestático e pigmentação a quente assegurando a qualidade 
da coloração. Brinquedo colorido contendo escada com 
corrimão incorporado e laterais altas em seu topo fixadas a uma 
rampa continua através de uma barra central, cadeira de 
balanço - com encosto e trava de segurança. Textura 
antiderrapante nos degraus e inicio da rampa para maior 
segurança das crianças. As laterais em formato de elefante 
além de contribuir para o aspecto lúdico do brinquedo, 
proporcionam maior estabilidade ao brinquedo. Produto com 
acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 
242cm x altura 118cm x comprimento 173cm. 

 
 
 
 
 
 
UND. 20 

5. 

Gangorra 2 Lugares - Confeccionado em polietileno 
rotomoldado, atóxico com aditivações anti-UV e antiestático e 
pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. 
Peça em monobloco com dois pares de manoplas duplas e 
fixas, o que permite o uso simultâneo por duas crianças de 
forma segura. Assento anatômico e base para apoio dos pés, 
ambas com textura antiderrapante. Brinquedo em formato 
lúdico tipo cavalo. Produto com acabamento arredondado. 
Dimensões aproximadas: largura 40cm x altura 50cm x 
comprimento 110cm. 

 
 
 
 
 
 

UND. 

 
20 

6. 

Kit Multi Esporte - Confeccionado em polietileno rotomoldado, 
atóxico com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. Kit Colorido, 
contendo: duas bases que permitem enchimento com água ou 
areia e duas hastes verticais com diversas regulagens de altura 
através de trava. Acompanha rede e duas bolas em vinil. É 
possível praticar vôlei, futvolei com a regulagem mais alta e na 
regulagem mais baixa, biribol e também tênis. Produto com 
acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 
57cm altura máxima 233cm e mínima 112cm x comprimento 
450cm. 

 
 
 

 
 
CONJ. 20 

7. 

Gol Desmontável - Confeccionado em polietileno rotomoldado, 
atóxico com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. Desmontável, 
formado por dois travessões e duas traves com laterais 

 
 

UND. 
20 
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vazadas. Permite duas configurações, sendo: uma mais alta e 
menos profunda e outra mais baixa e mais profunda. 
Acompanha duas bolas de futebol em vinil e rede. Produto com 
acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 
79cm x altura 90cm x comprimento 120cm.  

8. 

Gangorra 1 Lugar -  Confeccionado em polietileno rotomoldado, 
atóxico com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. Peça em 
monobloco com um pare de manoplas duplas e fixas, o que 
permite o uso simultâneo por uma criança de forma segura. 
Assento anatômico e base para apoio dos pés, ambas com 
textura antiderrapante. Brinquedo em formato lúdico tipo 
cavalo. Produto com acabamento arredondado. Dimensões 
aproximadas: largura 29cm x altura 50cm x comprimento 92cm. 

 
 
 
 

UND. 
 

20 

9. 

Parque Infantil - Confeccionado em polietileno rotomoldado, 
atóxico com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. Contendo: 01 
Escorregador colorido, contendo escada com corrimão 
incorporado e laterais altas em seu topo fixada a uma rampa 
contínua através de uma barra central. Textura antiderrapante 
nos degraus e no início da rampa para maior segurança das 
crianças.  As laterais em formato de elefante além de contribuir 
para o aspecto lúdico do brinquedo, proporcionam maior 
estabilidade ao brinquedo. Produto com acabamento 
arredondado. Dimensões aproximadas: largura 57cm x altura 
104cm x comprimento 172cm. 01 Gangorra 3 lugares colorida, 
em peça monobloco com quatro pares de manoplas duplas e 
fixas, o que permite o uso simultâneo por três crianças de forma 
segura. Assento anatômico e base para apoio dos pés, ambas 
com textura antiderrapante. Brinquedo em formato lúdico (ex. 
formato de lagarta). Produto com acabamento arredondado. 
Dimensões aproximadas: largura 40cm x altura 50cm x 
comprimento 150cm. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KIT. 20 

10. 

Playground I - Confeccionado em polietileno rotomoldado, 
atóxico com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. Brinquedo 
colorido composto por duas escadas com oríficios vazados e 
dois escorregadores pequenos com rampa contínua. Módulos 
com aberturas inferiores, com ponte de passagem e aro de 
basquete. Módulos com paredes em diferentes formatos e 
telhado. Desenvolvido com conteito modular que permite 
ampliação infinita e reposição das peças. Produto com 
acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 
248cm x altura 200cm x comprimento 440cm. (COTA 
PRINCIPAL) 

 
 
 
 
 
 

UND. 

 
 

15 

11. 

Playground  I - Confeccionado em polietileno rotomoldado, 
atóxico com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. Brinquedo 
colorido composto por duas escadas com oríficios vazados e 
dois escorregadores pequenos com rampa contínua. Módulos 
com aberturas inferiores, com ponte de passagem e aro de 
basquete. Módulos com paredes em diferentes formatos e 
telhado. Desenvolvido com conteito modular que permite 

UND. 

5 
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ampliação infinita e reposição das peças. Produto com 
acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 
248cm x altura 200cm x comprimento 440cm. (COTA 
RESERVADA). 

12. 

Playground II -  Confeccionado em polietileno rotomoldado, 
atóxico com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. Brinquedo 
colorido composto por escalada com orifícios vazados e um 
escorregador pequeno com rampa contínua e aro de basquete. 
Módulo com abertura inferiores, paredes em diferentes 
formatos e plataforma com drenos e escoamento de água. 
Desenvolvido com conceito modular que permite ampliação 
infinita e reposição das peças. Produto com acabamento 
arredondado. Dimensões aproximadas: largura 142cm x altura 
150cm x comprimento 249cm. 

 
 
 
 

UND. 

20 

13. 

Playground III -  Confeccionado em polietileno rotomoldado, 
atóxico com aditivações anti-UV e antiestético e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. Brinquedo 
colorido composto por escalada com orifícios vazados e dois 
escorregador tubo com sustentação e um escorregador 
pequeno com rampa contínua. Módulos com aberturas 
inferiores, paredes em diferentes formatos e plataforma com 
drenos e escoamento de água. Desenvolvido com conceito 
modular que permite ampliação infinita e reposição das peças. 
Produto com acabamento arredondado. Dimensões 
aproximadas: largura 260cm x altura 150cm x comprimento 
460cm (COTA PRINCIPAL) 

 
 
 
 

UND. 
 
 

15 

14. 

Playground III -  Confeccionado em polietileno rotomoldado, 
atóxico com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a 
quente assegurando a qualidade da coloração. Brinquedo 
colorido composto por escalada com orifícios vazados e dois 
escorregador tubo com sustentação e um escorregador 
pequeno com rampa contínua. Módulos com aberturas 
inferiores, paredes em diferentes formatos e plataforma com 
drenos e escoamento de água. Desenvolvido com conceito 
modular que permite ampliação infinita e reposição das peças. 
Produto com acabamento arredondado. Dimensões 
aproximadas: largura 260cm x altura 150cm x comprimento 
460cm (COTA RESERVADA). 

 
 
 
 
 

UND 
 
 
5 

15. 

Cama elástica: Dimensões: 3,60m de (diâmetro). Estrutura em 
ferro galvanizado. Sistema de impulsão por 72 molas / Distancia 
do chão para a lona de salto 85cm) Proteção sobre molas em 
XP50 colorida. Escada (para o modelo 3,60m). Rede de 
proteção em polipropileno multicolorida. Sistema de montagem 
por encaixe. 

 
 

UND. 
20 

16. 

Caminha Infantil - Colorida, atóxica, com estrutura formada por 
duas cabeceiras fabricadas em polipropileno virgem com 
paredes em espessuras mínimas de 2,8mm, com no mínimo 4 
pés de borracha antiderrapante e compartimentos em formato 
que permita acondicionar copo, mamadeira e chupeta. Nestes, 
os formatos e dimensionais devem favorecer o acesso da mão 
de um adulto até o ponto mais fundo do dispositivo, o qual deve 

 
 
 
 

 UND. 
200 
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possuir drenos que permitam escoamento de líquidos 
derramados acidentalmente ou durante a higienização. 
Estrutura lateral em alumínio, com cantos arredondados e 
reforços internos, com espessura mínima de 1,5mm e 
fabricação que atenda as normas da liga 6063. Possuir nas 
duas laterais dispositivo recolhível, com pés de borracha, 
fabricado no mesmo material das cabeceiras. Leito confortável, 
arejado e removível, confeccionado em tecido trama dupla de 
alta resistência, vazado, 100% poliéster recoberto com PVC. 
Laterais seladas a quente e acabamento em viés costurado. 
Após montada, quando na posição de uso, os tubos de alumínio 
devem ficar no mínimo 10 cm acima do chão e para montagem 
da estrutura e fixação do leito às cabeceiras não devem ser 
utilizados parafusos ou pinos de qualquer natureza. O conjunto 
deve ser de fácil montagem e desmontagem, ambas feitas por 
encaixe e desencaixe das peças sem necessidade de 
ferramentas, parafusos, porcas ou dispositivos de fixação que 
possam ser removidos voluntaria ou involuntariamente 
resultando em risco à segurança criança. Deve possuir cantos 
arredondados, ser livre de arestas ou partes pontiagudas, além 
de permitir seu empilhamento mantendo de 3 a 4 cm de 
espaçamento entre as camas empilhadas. Comprimento 
mínimo: 135cm, com tolerância de +/- 5%. 
Largura: 60cm, com tolerância de +/- 5%. 
Altura: 13cm, com tolerância de +/- 5%. 
Capacidade mínima: 35kg 
Garantia mínima de 1 ano, contado a partir da entrega do 
material. 
Apresentar laudos ou certificados emitidos por laboratórios 
credenciados ao INMETRO conforme as respectivas normas e 
métodos.  
• Teor de Ftalato, ABNT NBR 16040:2018; 
• Ação antimicrobiana, eficaz ao menos contra: 
Staphylococcus Aureus, Salmonella Choleraesuis e Eschericia; 
• Ação antiestática, ABNT NBR 14922:2013; 
• Ação anti-UV, ASTM G154, mínimo 200 horas; 
• Ação antioxidante, ABNT NBR 8094:1983, mínimo 200 
horas; 
• Ação antichama, conforme UL94; 
• Resistência a impacto, pelo método IZOD, com 
resultado mínimo de 85 J/m. 

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 
prevalecerão as deste anexo. 

4.1. Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 15 e 16 são exclusivos as microempresas, empresas 
de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do 
art.48 da lei complementar Nº123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 
147/2014, art. 49 da lei municipal Nº 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal 1886/2017.   

4.2 Os itens 11 e 14 são reservados as microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso III do art.48 da lei 
complementar Nº123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art. 52 
da Lei municipal Nº 1467/2015 e art. 39 do Decreto Municipal 1886/2017. 
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4.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
preço do primeiro colocado. 

4.2.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

4.3. Os itens 10 e 13 serão de ampla disputa. Será garantida aos licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos 
previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas 
pela lei complementar 147/2014. 

4.4. Especificação Detalhada:  

4.4.1.  Comum a todos os itens: Os produtos deverão ser entregues novos, sem uso, para 
todos os equipamentos e produtos constantes nesse termo, estando os mesmos sujeitos a 
testes que comprovem a sua qualidade quando da entrega.  

4.4.2. Os materiais deverão conter o Selo do INMETRO conforme determinação legal. 

4.4.4. Os materiais fornecidos deverão conter, no ato da entrega, documento/ termo de 
garantia contra quaisquer defeitos de fabricação por, no mínimo 12 (doze) meses; 

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da SME, com 
as seguintes dotações orçamentárias:  

06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.111.0000.00  
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.124.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.111.0000.00  
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.124.0000.00  
06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.113.0000.00 
06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.115.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.120.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.124.0000.00  
06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.111.0000.00  
06.03.12.365.0006.2.100.3.3.90.30.00.1.113.0000.00 
06.03.12.365.0006.2.100.3.3.90.30.00.1.115.0000.00  

Fonte de Recurso: Recurso Federal e Municipal.  

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  

6.1. Quanto à entrega: 

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Termo, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal da Educação, na cidade de Sobral/CE, nos horários e dias da semana de Segunda 
à Sexta-Feira, nos horários de 08h00 às 12h00 e 13h00 às 16h00.  

6.1.2.  A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 
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6.1.3.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

6.1.5. Os materiais fornecidos deverão conter, no ato da entrega, documento/ termo de 
garantia contra quaisquer defeitos de fabricação por, no mínimo 12 (doze) meses; 

6.2. Quanto ao recebimento:  

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

6.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo 
do contrato. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada, preferencialmente no banco Itaú. 

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

8.1.1.1. Multa moratória calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal, nos seguintes percentuais: 
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a) 3% (três por cento) em caso de mora não superior a 30 (trinta) dias; 
b) 5% (cinco por cento) em caso de mora superior a 30 (trinta) dias e inferior a 60 (sessenta) 
dias; 
c) 7% (sete por cento) em caso de mora superior a 60 (sessenta) dias; 

8.1.1.2. multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, 
ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

8.1.1.3. multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese 
do infrator retardar o procedimento de contratação ou de confecção da ata de registro de 
preços, descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas; 

8.1.1.4. multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando 
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de 
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "p", do 
Decreto Municipal nº 1886/2017; 

8.1.1.5. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na 
hipótese de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, 
especificações e condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que 
torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

8.1.1.6. multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata 
de registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato 
ou ao cancelamento da ata de registro de preços; 

8.1.1.7.  multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em 
gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados. 

8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais. 

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.  

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 
da lei.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitadas ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por 
base o valor contratual. 
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9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder 
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.  

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de 
imediato. 

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11. DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Kathleen Maria Arcanjo 
Mont'Alverne, Coordenadora da Educação Infantil da SME, especialmente designado para 
este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, 
do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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12.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

12.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado. 

13.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no 
item anterior. 

13.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os 
serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou 
instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

13.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam 
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação 
da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, 3º da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária 
à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.026/2018. 
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA 

 

À 

Central de Licitações do Município de Sobral 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _______________ 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e 
seus anexos. 

1. Identificação do licitante: 

 Razão Social:  

 CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

 Endereço completo: 

 Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 
domicílio): 

 Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

 A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados da data de sua 
emissão. 

 O objeto contratual terá garantia de __________ (_______) _________. 

3. Formação do Preço  

Item  Especificação Marca / 
Fabricante  

Unid. Quant. Preço Unit. 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

       

       

Valor Total  

Local, data 

 

Assinatura de representante legal1 

(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

(Firma reconhecida em cartório) 

                                                 
1 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma reconhecida junto à Carta Proposta. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 

 

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ nº _______________, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Local, data 

 

Assinatura de representante legal2 

(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

(Firma reconhecida em cartório) 

  

                                                 
2 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma reconhecida junto à Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº ___ / 20__ –  

Processo nº ______________ 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A 
_______________________________________________ 

E (O) A ________________________________, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

A(O)______________, situada(o) na ______________________, inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº __________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato 
representada(o) pelo _________________________________, (nacionalidade), portador da 
Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, residente e 
domiciliada(o) em (Município - UF), na ____________________________________, e a 
___________________________________, com sede na 
_________________________________, CEP: ___________, Fone: ______________, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________, (nacionalidade), portador 
da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, residente 
e domiciliada(o) em (Município - UF), na ____________________________________, têm 
entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 187/2019, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico 
nº 187/2019, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste 
instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição de brinquedos de playground, brinquedos 
lúdicos e cama infantil, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA.   

3.2. Do (s) ITEM (S) contratado(s): 

Item Especificação Marca / 
Fabricante 

Unid Qntd Valor Unitário 
do Item R$ 

Valor total do 
Item R$ 

       

Valor Total do(s) item (ns) R$  
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CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma PARCELADA, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________ (_______________). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 6.6. 
Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo 
da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:  

06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.111.0000.00  
06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.124.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.120.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.111.0000.00  
06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.124.0000.00  
06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.113.0000.00 
06.03.12.365.0006.2.100.4.4.90.52.00.1.115.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.120.0000.00 
06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.124.0000.00  
06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.111.0000.00  
06.03.12.365.0006.2.100.3.3.90.30.00.1.113.0000.00 
06.03.12.365.0006.2.100.3.3.90.30.00.1.115.0000.00  
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, 
do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Termo, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal da Educação, na cidade de Sobral/CE, nos horários e dias da semana de Segunda 
à Sexta-Feira, nos horários de 08h00 às 12h00 e 13h00 às 16h00.  

10.1.2.  A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

10.1.3.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.1.5. Os materiais fornecidos deverão conter, no ato da entrega, documento/ termo 
de garantia contra quaisquer defeitos de fabricação por, no mínimo 12 (doze) meses; 

10.2. Quanto ao recebimento:  

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder 
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.  

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de 
imediato.  

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Kathleen Maria Arcanjo 
Mont'Alverne, Coordenadora da Educação Infantil da SME, especialmente designada para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

14.1.1.1. Multa moratória calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal, nos seguintes percentuais: 
a) 3% (três por cento) em caso de mora não superior a 30 (trinta) dias; 
b) 5% (cinco por cento) em caso de mora superior a 30 (trinta) dias e inferior a 60 (sessenta) 
dias; 
c) 7% (sete por cento) em caso de mora superior a 60 (sessenta) dias; 

14.1.1.2. multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese 
do infrator retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou as 
obrigações assumidas; 

14.1.1.4. multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando 
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de 
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "p", do 
Decreto Municipal nº 1886/2017; 

14.1.1.5. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na 
hipótese de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, 
especificações e condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que 
torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o 
infrator der causa à rescisão do contrato; 

14.1.1.7.  multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores 
aos contratados ou registrados. 

14.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.  

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto 
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito 
à indenização de qualquer espécie.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, 
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Sobral (CE), ____ de ______________ de ___________ 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

 

1. ________________________________ 

(nome da testemunha 1) 
RG: 
CPF: 

 

2.______________________________ 

(nome da testemunha 2) 
RG: 
CPF: 

 

Visto: 

 Assessoria Jurídica da CONTRATANTE 


